AVISO AOS DEBENTURISTAS

22 Emissdo de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie
Quirografaria, com Garantias Adicionais Reais, em Série Unica, para
Distribuigdo Plblica da Agger S.A.

Rio Claro, 26 de junho de 2025 - A Agger S.A. ("Companhia" ou "Emissora"),
sociedade por agdes com sede na Cidade de Rio Claro, Estado de Sao Paulo, na
Avenida 59, n© 1.289, Jardim Anhanguera, CEP 13501-560, inscritano CNPJ sob on®
00.585.578/0001-57, comunica aos debenturistas da 22 Emissao de Debéntures
Simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografdria, com garantias
adicionais reais, em série Unica, emitidas em conformidade com o "Instrumento
Particular de 1° (Primeiro) Aditamento, Rerratificagdo e Consolida¢do a Escritura da
22 Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie
Quirograféria, com Garantias Adicionais Reais, em Série Unica, para Distribuicdo
Publica, da Agger S.A.", celebrado em 14 de dezembro de 2023 ("Escritura da 22
Emissao"), a sua intengao de realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade
das debéntures emitidas ("Debéntures da 22 Emisséo"), nos termos e condigdes
abaixo descritos ("Resgate Antecipado"):

|. Data do Resgate Antecipado: 2° de julho de 2025.

Il. Quantidade de Debéntures a serem Resgatadas: a totalidade das Debéntures
da 22 Emissao, correspondente a 30.000 (trinta mil) debéntures.

11l. Valor do Resgate Antecipado: os debenturistas fardo jus ao pagamento do valor
nominal unitdrio atualizado das Debéntures, acrescido dos Juros Remuneratérios,
previsto na Escritura da 22 Emissdo, bem como eventuais encargos e valores
devidos e ndo pagos até a data da liquidagédo, além do prémio de resgate
antecipado, a ser calculados de acordo com os termos da Clausula 5.16 da
Escritura da 22 Emisséo.

IV. Forma de Pagamento: o pagamento do valor do Resgate Antecipado serd
realizado por meio da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo, relativamente as Debéntures
custodiadas eletronicamente, ou por meio do escriturador das Debéntures, para
aquelas nédo custodiadas na B3.

V. Cancelamento: apés a liquidacao do Resgate Antecipado, as Debéntures da 22
Emissao serao totalmente canceladas pela Companhia.

Rio Claro, 26 de junho de 2025.

Agger S.A.

cpd@ijcrioclaro.com.br

Assinado

JORNAL CIDADE DE RIO
CLARO LTDA
56373491000170
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